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CONTRATO CFMV Nº 33/2022 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
DE BACKUP CORPORATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA – CFMV E A EMPRESA LUANDA 
COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA. 
 

 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, Autarquia Federal 
criada pela Lei nº 5.517, de 23/10/1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.119.784/0001-71, 
sediada nesta Capital Federal, no SIA, Trecho 3, Lotes 145 e 155, CEP 71.200-37, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, FRANCISCO 
CAVALCANTI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, médico veterinário, inscrito no CRMV-SP nº 
1012, portador da cédula de identidade RG nº 9.796.992-8, expedida pela SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 038.272.757-68, eleito para o mandato no triênio de 17/12/2020 a 
17/12/2023, e a empresa LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº10.742.589/0001-57, 
sediada na cidade de São Paulo/SP, na Rua Manuel Garcia nº 430 (sobreloja), Vila Baruel,  
CEP: 02523-040, neste ato representada por seu Sócia, DANIELA MIANI, brasileira, solteira, 
empresária, inscrito no CPF/MF sob o nº 256.431.668-95, portadora da cédula de identidade 
nº 26.360.653-3, expedida pela SSP/SP, e-mail: daniela@luandasuprimentos.com.br/ 
licitacao@luandasuprimentos.com.br, em conformidade com o contrato social contido no 
Processo Eletrônico CFMV nº 0110044.00000052/2022-61, têm, entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com minuta examinada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica, “ex vi” do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 
8.666/93, este CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE BACKUP 
CORPORATIVO ON-PREMISES (LOCAL), em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO CFMV nº 
07/2022 (UASG 389.185), e que se regerá pelas disposições das Leis nº 8.666/1993, nº 
10.520/2002, nº 8.248/1991, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 
10.024/2019, nº 9.507/2018, nº 8.538/2015, nº 7.174/2010, aplicando-se, no que couber, as 
Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 03/2018 e SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de solução de backup corporativo 
on-premises (local), contemplando a instalação, configuração, repasse de conhecimentos, 
com garantia (manutenção e suporte técnico) por 60 (sessenta) meses, para a rede 
corporativa do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, conforme condições, 
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quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO II do Edital do 
aludido Pregão). 
 
1.2.  Integram este instrumento, independentemente de transcrição: 
 

a) Termo de Referência; 
 

b) Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº07/2022; 
 

c) Proposta Comercial da Contratada. 
 
 

CLÁUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

 
2.1.  A execução do objeto do presente contrato será sob o regime de empreitada por preço 
unitário, segundo as condições estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência do Edital do 
Pregão Eletrônico CFMV nº 07/2022, assim como do presente instrumento.  
 
 

 

CLÁUSULA III – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
3.1. O detalhamento dos produtos e as condições das atividades que serão executadas 
estão previstas no Termo de Referência, em especial, no item 4 do Anexo II do Edital. 
 
 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1.  O valor total do contrato para o fornecimento dos produtos/serviço do GRUPO II é de 
R$ 24.850,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), conforme o detalhamento 
de preços abaixo: 
 

GRUPO II 

DESCRISÃO DOS SERVIÇOS  
UND.  

Capacidade 
QTD  

VALOR   
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

ITEM VI Fitas de backup regraváveis padrão LTO 8 Und. 30 R$ 750,00 R$ 22.500,00 

ITEM VII Fitas de limpeza padrão LTO Und. 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

ITEM VIII Etiquetas coloridas com código de barras Und. 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO II - (ITENS VI a VIII) R$ 24.850,00 

 

4.2.  O pagamento será efetuado sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito 
bancário, até o 10º dia útil subsequente à realização do serviço, contados a partir do atesto 
dos serviços e da Nota Fiscal. 
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4.3. O pagamento será efetuado com apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) / 
Fatura(s), uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência e nos seus respectivos anexos, juntamente com a 
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – TRD e CARTA DE GARANTIA. 
 

4.4. O Fiscal do Contrato verificará a conformidade do fornecimento de acordo com o 
objeto e da documentação requerida e, no caso de estarem conformes, atestará a Nota 
Fiscal e encaminhará para pagamento. No caso de não estarem conformes, as devolverá, 
com as ressalvas devidas, no prazo de até 07 (sete) dias úteis da apresentação, para que a 
CONTRATADA, em igual prazo, providencie sua conformidade e novo encaminhamento para 
o Contratante. 
 

4.5. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços e fornecimentos 
executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 
recebimento definitivo, constatar-se que os serviços e fornecimentos foram executados em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis do Contratante 
notificarão, por escrito, à CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de recebimento e 
ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a situação. 
 

4.6. Os valores da(s) NF(s) / Fatura(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota de 
Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, 
será estabelecido prazo para a CONTRATADA fazer a substituição das NF(s) / Fatura(s). 
 

4.7. Nos casos de atrasos nos pagamentos das faturas, será aplicado o disposto no art. 40, 
XIV, alíneas "c" e "d" da Lei 8.666/93, referentes às multas decorrentes do atraso no 
pagamento pela Administração Pública, juros, bem como, atualização monetária com a 
cobrança dos encargos moratórios, nas hipóteses de responsabilidade do Contratante pelo 
não pagamento das faturas. 

 
4.9.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
4.10.  Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA não 
entregou os materiais ou não executou o serviço conforme as especificações deste 
documento. 
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4.11.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
4.12.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
4.13.  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela CONTRATANTE, ao valor devido acrescentar-se-á a atualização financeira. Sua apuração 
far-se-á da data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

4.14.  Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 
não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 
 

4.15.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade, a CONTRATADA deverá 
efetuar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação pela Administração, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa. 

 

4.16.  O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 

 

4.17.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do fornecedor. 

 

4.18.  Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à 
rescisão do contrato em execução, nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
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CLÁUSULA V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº 950, 
emitida em 18/08/2022, sob as Rubricas: 
 

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.01.001.017 – Material de Processamento de dados 

Centros de Custos: 1.01.02.003 – Material de consumo 

 

5.2. As despesas dos anos subsequentes, se necessárias, correrão à conta da dotação 
consignada para a atividade nos respectivos exercícios. 
 

CLÁUSULA VI – DA VIGÊNCIA  

 
6.1.  A vigência do contato será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, não 
necessitando de prorrogação (Para o Grupo II).      

 
CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

   
7.1.  Os prazos de execução do serviço estão previstos no Termo de Referência, em 
especial, no item 6. 
 

CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA TÉCNICA/SUPORTE TÉCNICO ON-SITE/REMOTO: 

   
8.1.  Para o Grupo II, a garantia será de 12 (doze) meses, a contar da emissão TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO - TRD. (vide item 13.2.2 do TR) 
 

CLÁUSULA IX – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

   
9.1.  Será apresentada, por parte da contrata, a garantia de execução no prazo e condições 
previstas no Termo de Referência (vide item 13.3.1 do TR e art. 56 da Lei nº 8.666/93 e 
Acórdão TCU nº 1214/2013 – Plenário). 
 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, da Lei nº 
10.520/02 e do Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº07/2022, em especial, do item 7 do 
Termo de Referência, compete à CONTRATANTE: 
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10.1.1. Exercer ampla, irrestrita e permanentemente a fiscalização dos serviços 
contratados e o comportamento da CONTRATADA, não importando em modificação 
da responsabilidade única, integral e exclusiva dessa no que concerne ao Objeto e 
às suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

10.1.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste 
Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações; e 

10.1.3. Efetuar o pagamento nos prazos e forma definidos. 

  
10.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 
10.520/02 e do Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº07/2022, em especial, do item 8 do 
Termo de Referência, compete à CONTRATADA: 
 

10.2.1. Prestar o serviço nos termos definidos neste Instrumento; 
 

10.2.2. Suportar todos os custos de fornecimentos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, 
fretes, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o Objeto 
deste Contrato;  
 

10.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução deste Contrato, 
bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 

10.2.4. Apresentar a nota fiscal referente ao fornecimento; 
 

10.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 
 

10.2.6. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular 
perante as Fazendas Federal e Estadual, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), bem como manter as demais condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação durante toda a vigência do Contrato; 
 

10.2.7. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, a anotação 
de responsabilidade técnica junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e 
fazer prova de regularidade. 

 

10.3.  A CONTRATADA assume a responsabilidade por: 
 

10.3.1. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
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época própria, vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com a 
CONTRATANTE; 
 

10.3.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus 
empregados durante a execução do Objeto. 

 
10.4.  Eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 
pode onerar o Objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
 
10.5.  É vedado à CONTRATADA: 

 
10.5.1. Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se obtida expressa 
autorização escrita da CONTRATANTE; e 
 
10.5.2.  Subcontratar seu objeto. 
 

CLÁUSULA XI – DAS ALTERAÇÕES 
 

11.1. O Contrato poderá ser alterado de acordo com condições disciplinadas no art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.  
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões, resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

CLÁUSULA XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002, nos casos inexecução parcial ou total do objeto, garantida a 
ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada com as seguintes sanções: 
 

I – Advertência, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, 
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ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 
II - Multas (conforme item 7 do Termo de Referência) 
 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos 
(equipamentos) entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de 
atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do 
contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

 

c) 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual pela não 
apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da 
garantia de execução contratual. 

 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório. 

 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a” ou os 
serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da Contratada. 
 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Conselho Federal de Medicina Veterinária, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
 

IV - Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
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12.2.  As multas previstas no inciso II poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III, IV e V. 
 
12.3.  No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento da respectiva intimação. 
 

12.4.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade.  
 

12.5.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da notificação.  

 

12.6.  As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CFMV serão deduzidos da garantia 
prestada, respondendo o contratado pela diferença nas hipóteses de insuficiência daquela a 
ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pela CFMV, ou cobrada 
judicialmente. 

 
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

CLÁUSULA XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1.   Durante a vigência do contrato firmado, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Lincoln Máximo Alves, Matrícula 
CFMV nº 0602, telefone (61) 2106-0456 e 2106-0489, e-mail informatica@cfmv.gov.br, ou 
por outro representante indicado pelo Departamento de Tecnologia da Informação do 
CFMV (DETIN), devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.  
 
13.2.   A atestação de conformidade do serviço executado caberá ao fiscal do contrato ou 
por outro servidor designado para esse fim. 
 
13.3.   A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.4.   Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relativas ao serviço e 
tomadas as providências cabíveis para sanar falhas ou defeitos observados. 
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13.5.    O fiscal pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 
com o especificado, sempre que esta medida se tornar necessária. 
 
13.6.  A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela CONTRATANTE e durante o 
período de vigência, para representá-la sempre que necessário. 
 

CLÁUSULA XIV – DA RESCISÃO 
 

14.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato ou a 
inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos contratos 
administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme previsto na 
Seção V do Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 

14.2. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no 
art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 

14.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
 

14.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; ou 
 

14.3.3.  Judicial, nos termos da legislação. 
 

14.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Este contrato regula-se pelas Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, pelos normativos 
indicados no preâmbulo, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, principalmente as do Código de Defesa do Consumidor. 
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15.2. Reuniões eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorrências 
que possam ter implicações neste Contrato, serão registradas por escrito e assinadas pelos 
prepostos/representantes. 
 

15.3. Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quitação das obrigações tributárias (diretas ou 
indiretas), previdenciárias, trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que 
incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste contrato. 
 
15.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou 
inexecução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado em decorrência de 
seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

15.5. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se 
derivados de atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 

15.6. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base 
o que dispõem as Leis nº 8.666/93, 8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à 
espécie. 
 

15.7.  A CONTRATANTE se reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 
a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 
executados, por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos 
serviços, e a ele destinados. 
 
 

CLÁUSULA XVI – DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação deste contrato, por 
extrato, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no 
parágrafo único, art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 

 

CLÁUSULA XVII – DO FORO 
 

17.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal 
(Art.109, I, CRFB/88), como o competente para dirimir quaisquer questões provenientes 
deste contrato eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas 
vias de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo sido arquivado em ordem 
cronológica no CFMV, com registro sistemático de seu extrato, e dele extraídas as cópias 
necessárias.  

 
Brasília-DF, 22 de agosto de 2022. 
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